
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS
SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL - SAPRE

TERMO DE REFERÊNCIA
  

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de água mineral natural
para consumo (Código 9873 – Sitio eletrônico Compras Net; CATMAT BR0332485).

2. FINALIDADE:  Fornecimento  de  água  mineral  natural,  em  garrafões  de  20  litros,  para
abastecimento da sede deste TRE e Fórum Eleitoral.  Em decorrência do término do atual
contrato de abastecimento de água mineral, faz-se necessário a concretização de um novo
contrato,  a  fim  de  garantir  a  continuidade  do  abastecimento,  serviço  básico  de  máxima
necessidade em qualquer ambiente de trabalho. 

A  contratação  objeto  deste  Termo  de  Referência  se  destina  a  atender  com  presteza  o
fornecimento de água mineral e de boa qualidade que atenda aos padrões mínimos exigidos pela
Agência Nacional de Saúde.

3. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO:  

3.1 -  O fornecimento da água mineral  deverá ser  em garrafões de 20 litros (garrafões novos
cristal), de propriedade da empresa contratada. 

3.2  -  Os  garrafões,  quando  solicitados,  deverão  ser  entregues  nos  endereços  abaixo
especificados, entre 08 e 11 horas ou entre 12 e 18 horas. Durante a execução do contrato o local
de entrega poderá sofrer alterações.

3.2.1 - Rua Jaime Benévolo n.º 21, bairro Centro;

3.2.2 - Av. Almirante Barroso n.º 601, bairro Praia de Iracema;

3.2.3 – Rua Paulo Faustino s/n, Luciano Cavalcante

3.3 - A entrega e reposição dos garrafões de água deverá ser realizada pelo menos três vezes por
semana, em dias a serem acordados com os gestores do contrato, devendo ser providenciado a
cada entrega, a reposição dos garrafões consumidos.  

3.4 - Excepcionalmente poderá ser acordado uma periodicidade menor de entregas semanais, o
que  dependerá  do  quantitativo  a  ser  entregue,  da  logística  empregada  pela  contratada  e,
principalmente, pela demanda e conveniência deste tribunal.

3.5  -  No caso  de uma solicitação  adicional  de  água,  principalmente na  hipótese  no  subitem
anterior, o prazo para atendimento deve ser de, no máximo, 24 horas, contados a partir do horário
de solicitação do fornecimento pelo(s) gestor(es) do contrato ou outro servidor designado pelo
TRE-CE.

3.6 - A entrega dos garrafões de água deverá ser feita por funcionário devidamente identificado
com crachá e foto.
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3.7 - A cada entrega a(o) contratada(o) deverá preencher um recibo, especificando a quantidade
de garrafões de água mineral fornecida, a marca do produto, data da entrega, o nome legível e a
assinatura do recebedor. Este recibo deverá ser anexado à nota fiscal enviada para pagamento.

3.8  -  Os  garrafões  a  serem entregues  deverão  ser  de  cristal  e  não  apresentar  rachaduras,
emendas, vazamentos ou defeitos que comprometam a qualidade e conservação da água.

3.9 - Os garrafões deverão possuir rótulo padrão aprovado pelo DNPM – Departamento Nacional
de Produção Mineral, de modo que identifiquem bem o produto, a qualidade, o prazo de validade
e sua fonte de extração.

3.10 - Caso o laudo de análise (item 8.13) apresente problemas com relação à qualidade da água,
a CONTRATADA deverá substituir os lotes no prazo de  24  horas, contados da notificação do
TRE/CE, independente da aplicação das sanções previstas no presente contrato.

3.11 - É vedado o fornecimento de água purificada/adicionada em substituição à mineral natural.

3.12 -  Ao final da vigência do aludido contrato, a empresa Contratada deverá ser indenizada /
ressarcida pelos eventuais garrafões/vasilhames danificados ou quebrados, por culpa exclusiva
deste tribunal, devendo ser cobrado em nota fiscal própria, em item separado, pelo menor valor de
mercado,  sendo  de  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA os  danos  causados  por  seus
empregados, quer seja aos mencionados produtos, diretamente à Administração, ou mesmo a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

4. DA QUANTIDADE

4.1 - A quantidade total estimada de garrafões de água mineral prevista no contrato é de  9.000
(nove  mil)  unidades,  podendo  haver  um acréscimo  ou  uma  supressão  de  até  25% do  valor
contratado, conforme previsto no Artigo 65, §1º, da Lei n.º 8.666/93.

4.2 -  A quantidade requisitada visa atender à demanda e consumo de água em ano eleitoral,
tendo como referência o contratado de 2018, ficando mantido exatamente os mesmos números
daquele  ano,  mantendo-se  uma  margem de  segurança  para  a  possibilidade  de  aumento  de
consumo.

5. DA HABILITAÇÃO

5.1 -  A etapa  de  habilitação compreenderá  as  consultas  ao  Cadastro Nacional  de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria Geral da União – CGU e ao Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, à consulta
ao CNAE da empresa no sítio da Receita Federal e à consulta online ao SICAF da composição
societária  da  licitante,  sendo  inabilitadas  as  licitantes que estejam impedidas  de  contratar  no
cadastro CEIS ou que possuam, dentre os sócios, servidores e/ou dirigentes do Tribunal Regional
Eleitoral do Ceará.

5.2 - Serão exigidos ainda os documentos a seguir, sob pena de inabilitação:

5.2.1. Contrato social que comprove a especialidade da empresa;

5.2.2. Cópia do Alvará de funcionamento atualizado;

5.2.3. Atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direito  público  ou privado,  em nome da licitante,  que comprove(m)  aptidão  para o  desempenho da
atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação;

5.2.4. Certidões que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, a saber:

a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS;

  c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
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  d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

  e) Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

5.3 - Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que tenha utilizado a prerrogativa de
efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar n. 123/2006, art. 44, o(a) Pregoeiro(a)
fará consulta ao sítio da Controladoria Geral da União para verificação das Despesas por Gastos
Diretos do Governo,  com o fito de verificar  se o somatório dos valores das ordens bancárias
recebidas  pela  licitante,  no  último exercício,  extrapola  o  faturamento máximo permitido  como
condição para concessão desse benefício, situação que enseja a inabilitação da licitante.

6. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO VENCEDOR

6.1 - Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço   global.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o preço e as condições  acordados
no contrato.

7.2 - Promover, através do gestor do contrato, o acompanhamento e a fiscalização da prestação
do serviço, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas
detectadas  e  comunicando  à  CONTRATADA as  ocorrências  de  quaisquer  fatos  que  exijam
medidas corretivas.

7.3 - Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar
normalmente o serviço contratado.

7.4 - Comunicar, no ato da liquidação da despesa, através da Seção de Contabilidade, aos órgãos
incumbidos  da  arrecadação  e  fiscalização  de  tributos  da  União,  Estado  ou  Município,  as
características e os valores pagos à CONTRATADA, segundo o disposto no artigo 63 da Lei nº
4.320/64.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 - A empresa Contratada deverá informar, após a assinatura do contrato, número de telefone,
fax,  se possuir,  e endereço eletrônico (e-mail),  além de indicar um funcionário como preposto
(representante da empresa) para acompanhar a prestação do serviço, a fim de poder receber as
notificações e comunicações do TRE-CE.

8.2 - Cumprir o que dispõem este Termo de Referência e o contrato, incluindo os prazos e os
procedimentos a serem adotados na execução do serviço contratado.

8.3 - Não transferir a outrem nem subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste contrato.

8.4 -  Responsabilizar-se por  eventuais  danos  causados por  seus empregados,  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.

8.5 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a sofrer seus empregados durante
a execução dos serviços.

8.6 - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar na execução dos serviços.

8.7 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante.
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8.8 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

8.9  -  Nos  garrafões  que,  após  a  entrega,  forem detectados  defeitos,  soldas,  vazamentos  ou
estiverem fora da validade deverão ser substituídos no  prazo máximo de 24 horas, contados a
partir do horário da comunicação da ocorrência.

8.10 - A empresa se responsabilizará pelo transporte e entrega da água mineral e por eventuais
danos  causados  aos  produtos,  mesmo nas  dependências  do TRE-CE,  no exercício  de  suas
atividades.

8.11 -  Providenciar  as recargas  mediante as  ordens de fornecimento emitidas pelo  gestor  do
contrato ou por servidores designados pela administração do TRE/CE.

8.12 - À CONTRATADA caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los
na época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
CONTRATANTE.

8.13 - A qualquer tempo, durante a vigência do contrato, o TRE/CE poderá solicitar, através do
gestor do contrato, a realização de até 4 (quatro) análises de amostras de água, sendo 02(duas)
análises  físico-químicas  e  02  (duas)  microbiológicas,  para  o  controle  da  qualidade  da  água
fornecida, através de laboratório oficial especializado, com posterior apresentação do laudo da
análise atestando as condições do produto, conforme dispõe o item 7 do Regulamento Técnico da
Resolução – RDC n.º 54 de 15/06/2000.

8.14 - No início da vigência do contrato a contratada deverá apresentar uma análise físico-química
e uma microbiológica a que se refere o item anterior.

8.15  -  Caso  o  laudo  de  análise  apresente  problemas  com  relação  à  qualidade  da  água,  a
CONTRATADA deverá  substituir  os  lotes  no  prazo  de  24  horas,  contados  da  notificação  do
TRE/CE, podendo ainda serem aplicadas as sanções previstas no contrato.

8.16 -  Caso o produto ofertado apresente problemas em mais de um laudo de análise físico-
química ou microbiológica, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente e providenciada a
comunicação aos órgãos  de vigilância  sanitária  do Ministério  da  Saúde,  a  fim de  que  sejam
adotadas as medidas cabíveis.

8.17 - Assumir a responsabilidade por eventuais acidentes de trabalho quando forem vítimas os
seus  empregados,  quando  da  execução  dos  serviços,  ainda  que  venha  a  ocorrer  nas
dependências deste TRE e Fórum Eleitoral.

9. DO PAGAMENTO

9.1 - Após verificado que o material foi entregue de acordo com as exigências contidas neste
Termo de  Referência,  o  CONTRATANTE efetuará o  pagamento à  CONTRATADA mediante  a
apresentação de Nota Fiscal mensal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho
NE,  por  meio  de  ordem  bancária,  creditada  na  conta  corrente  da  CONTRATADA,  no  prazo
máximo de 30 (trinta)  dias contados do recebimento da nota fiscal  ou fatura,  exceto para os
pagamentos decorrentes de despesas até R$.17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) que
serão efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.

9.2  -  O  pagamento  será  feito  de  acordo  com  a  quantidade  de  garrafões  de  água  mineral
fornecidos durante o mês.

9.3 - A comprovação da quantidade dos garrafões de água mineral, fornecidos durante o mês,
será através da apresentação dos recibos, que deverão acompanhar a nota fiscal mensal.
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9.4 - O TRE/CE se reserva o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, for
observado que o fornecimento não está de acordo com as especificações contidas no instrumento
contratual, sem prejuízo da aplicação de sanções contratuais cabíveis.

9.5 - As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar,  juntamente com a
nota fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.º da Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11
de janeiro de 2012, assinada por seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.

9.6 - Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais
será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de
2012.

10. DAS PENALIDADES

10.1 -  A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 e
suas alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º 10.520/2002, a serem
aplicadas  pela autoridade competente do TRE,  conforme a gravidade do caso,  assegurado o
direito  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  do  ressarcimento  dos  danos  ou  prejuízos  porventura
causados à Administração e das cabíveis cominações legais.

10.2 - O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida
ampla e prévia defesa em processo administrativo:

a) Advertência por escrito;

b)  Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor  estimado do contrato, nos casos de atraso
injustificado no cumprimento dos prazos especificados neste termo de referência, limitada ao percentual
máximo de 10%(dez por cento);

c)  Multa  de 5% (cinco por  cento)  sobre o  valor  estimado do contrato,  pela inexecução parcial  das
obrigações contidas neste Termo de Referência

d)  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do  contrato,  pela  inexecução  total  das
obrigações contidas neste Termo de Referência;

e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o TRE/CE por
prazo não superior a 02 (dois) anos;

f) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/2002, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da citada lei;

g) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria

autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art.87, IV, da lei n.º 8.666/1993.

10.3 - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades
mencionadas.

10.4 - As sanções dos itens 10.2.a, 10.2.e, 10.2.f, e 10.2.g poderão ser aplicadas à contratada
vencedora juntamente com as sanções dos itens 10.2.c e 10.2.d, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.

10.5 - Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão publicados
resumidamente no Diário Oficial da União.

10.6 - Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data da intimação.

10.7 -  Após o trânsito em julgado do processo de aplicação de penalidade,  o valor  da multa
porventura aplicada a CONTRATADA será descontado automaticamente da nota fiscal a que vier
fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito, será enviada à contratada GRU, e,
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caso não haja o pagamento no prazo estipulado, o valor devido será objeto de inscrição em Dívida
Ativa da União, cobrado com base na Lei nº 6830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo
Índice Geral de Preços do Mercado [IGPM], ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

.

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

11.1 O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2021, com termo inicial a partir da data de
publicação no Diário Oficial da União, ou 1º de janeiro de 2021, o que ocorrer por último. 

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1 A realização de todas as atividades relacionadas à  contratação  será acompanhada e
fiscalizada pelo Gestor do Contrato, o servidora  LUARA NOBRE ARAGÃO, e, na sua
ausência, pelo suplente, o servidor CLAUDECY OLIVEIRA ARAÚJO

12.2 O gestor  registrará  todas  as  ocorrências  relacionadas  com o fornecimento do  objeto
contratado,  determinando o que for  necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para
acompanhamento  e  fiscalização  do  objeto  deste  Termo  de  Referência  deverão  ser
solicitadas à autoridade superior competente, para a adoção das medidas que esta achar
necessárias.

                                                      Fortaleza/CE, 10 de setembro  de 2020.

LUARA NOBRE ARAGÃO
Chefe da Seção de Administração Predial

De acordo:

Benedito Sérgio Monte Silva Coelho
Secretário de Administração

Obs:  Eventuais  dúvidas  poderão  ser  esclarecidas  através  do  endereço  eletrônico  sapre@tre-
ce.jus.br ou ainda pelo telefone (85) 3453-3658

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 16/09/2020 17:12:59
Por: LUARA NOBRE ARAGÃO

T
R

E


